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Valores

Marco António Eusébio Calado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,25
Maura Alexandra Simões Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,48
Miguel Ângelo da Costa Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,20
Miguel Gonçalo Lança Gregório Reves  . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,85
Nuno Ricardo Gonçalves do Coito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,65
Nuno Tomás Pereira Sobral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,20
Pedro Miguel Carlindo Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,65
Ricardo Luís Pinto Cabrito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,55
Ricardo Manuel Fadista Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,35
Ricardo Miguel Martins Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,20
Rui Alexandre Figueiredo Caeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,00
Sofia Isabel Folgado Valente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,55
Vilma Isabel Fagulha Carreta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,18
Zeferino Miguel Jorge Alexandre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,90

 Na prova de conhecimentos ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por falta de comparência:

António José Videira da Silva
Bruno Alexandre Melo Martins
Daniel Sobreiro Trindade Manco
Duarte Miguel Amaro da Silva Rosa
Edgar Gonçalves Madureira
Filipa Maria Valentim Xavier
Filipe Manuel Guerreiro Gonçalves
Gonçalo Maria Fernandes Ferrão
Helena Isabel Amaral Rucha
Ivan Roberto Ramos Turbulento
João Miguel Nogueira Santos
Joel Filipe Gonçalves Roque
José Manuel Gomes Pereira *
José Virgílio Pinheiro Sacramento dos Santos Silva
Luís António Guedes Caldeira
Maria João Violante Ferraz
Mário João dos Santos Craveiro Pité
Nair Raquel Da Silva Vilhena Sancho
Nuno Filipe de Brito Marques
Paulo Alexandre Sousa Bacalhau Paixão
Pedro António Azinhais de Melo Mendes Rodrigues
Pedro Filipe Gonçalves Simões
Rafael Duarte Alves Dias
Rui Humberto Leandro Coelho
Sara Tibúrcio
Tiago José Pernas Rasquete
Tomás Machete de Oliveira Duarte Pereira
Vera Lúcia de Bastos Amorim

Na avaliação psicológica ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por falta de comparência:

Ana Isabel Fernandes Marques
Carlos Frederico Miguel Ferreira Catarino
Hugo Duarte das Neves Cabrita Pacheco
Jorge Miguel Lopes Laibaças
José António Cardoso Marques
Nuno Gonçalo dos Santos Cabelo
Ricardo Jorge das Neves Cabrita

Na entrevista profissional de seleção ficaram excluídos os seguintes 
candidatos por obterem classificação inferior a 9,5 valores: 

Valores

Alexandra Isabel Pádua Videira Azevedo #. . . . . . . . . . . . . . . 8
Bruno Miguel da Silva Monteiro #  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Edna Marina Tendinha Campo Grande Conceição  . . . . . . . . . 8
Estêvão Martinho dos Santos Gonçalves *  . . . . . . . . . . . . . . . 9
Helder Remi dos Santos Gandarez  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
João Paulo Alberto Veiga #  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
João Pedro Esteves Pastor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
João Pedro Martins Segundo Branco Falé . . . . . . . . . . . . . . . . 7
José Manuel Gomes da Conceição * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Lurdes Joana Rosas Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Marco Alexandre Nunes dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Mauro Linares Mendes Cândido Fernandes . . . . . . . . . . . . . . 8
Nelson Miguel Miranda José . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Nuno Filipe de Jesus Marques Nunes da Cruz  . . . . . . . . . . . . 8
Pedro Miguel Machado Francisco Fernandes #. . . . . . . . . . . . 9
Pedro Miguel Simões Antero . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Raquel da Palma Gonçalves Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Ricardo Luís dos Santos Peixe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

Valores

Rúben Miguel Vale Nóbrega #. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Sérgio Miguel Pereira Mota Martins #  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Sérgio Paulo Paulista Nunes * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8

* Candidatos com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado;

# Relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
constituída em regime de Contrato nas Forças Armadas.

 23 de maio de 2012. — A Vereadora, com competência delegada pelo 
Despacho n.º 26 -A/09/GAP, de 10 de novembro, Carla Guerreiro.

306178562 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Aviso n.º 8344/2012
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, nos termos 
do n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, foi homo-
logada, em 30 de maio de 2012, as atas da avaliação final da conclusão 
com sucesso dos períodos experimentais das trabalhadoras abaixo men-
cionadas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, no âmbito do procedimento concursal aberto 
pelo aviso n.º 9995/2011, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 84, de 2 de maio de 2011, com a referência de 01/2011:

Ema Carmo Teixeira Mimoso, Margarida Maria Silvestre Alves, Mariana 
Santos, Isabel Maria da Conceição Miranda Alves, Maria Manuela Lopes de 
Sousa, Ana Cristina Alves Pereira Sampaio Fortunato, Marta Sofia Martins 
Santos Rocha, Fernanda Manuela Firme Dias Neves, Maria Celina Mota 
Ribeiro Dias, Adelaide Maria Beirante, Maria da Graça Santos Martins e 
Gabriela Alexandra Correia dos Anjos Miranda, todas para a carreira/cate-
goria de Assistente Operacional, todas classificadas com 16 valores;

1 de junho de 2012. — O Vereador dos Recursos Humanos, Sérgio 
Paulo Matias Galvão.

306154197 

 MUNICÍPIO DE VILA DO BISPO

Aviso n.º 8345/2012

Nomeação em Regime de Substituição da Chefe de Divisão
de Ação Social e Educaçã

Para os devidos efeitos torna -se público que, de harmonia com o meu 
despacho de 30 de março de 2012, proferido no âmbito da competência 
que me confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 68 da Lei n.º 169/99, de 
18 de setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e o 
disposto no artigo 27 da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada pela 
Lei n.º 51/2005 de 30 de agosto, aplicada à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de junho, não foi renovada a comissão 
de serviço em regime de substituição, da Chefe de Divisão de Ação 
Social e Educação, Dr.ª Carma Maria de Oliveira Fernandes Saraiva, 
com efeitos a partir de 24 de março de 2012.

31 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Adelino Augusto 
da Rocha Soares.

306163925 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Regulamento n.º 231/2012
Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila Real de Santo António, torna público que, por deliberação tomada 
em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 7 de fevereiro 
de 2012, e aprovação da Assembleia Municipal, em sua sessão de 16 de 
fevereiro de 2012, depois de ter sido submetido a inquérito público através 
de publicação efetuada no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 9 de 
dezembro de 2011, foi aprovada a versão definitiva do Regulamento muni-
cipal para apoios a estratos sociais desfavorecidos no âmbito da promoção 
da saúde e combate à doença, que a seguir se reproduz na íntegra.

20 de fevereiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe 
Soromenho Gomes.
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Regulamento municipal para apoios a estratos 
sociais desfavorecidos no âmbito 

da promoção da saúde e combate à doença

Preâmbulo
A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António (VRSA) tem vindo 

a desenvolver inúmeras iniciativas no âmbito da saúde, sendo uma das 
suas grandes preocupações a promoção da saúde e o combate à doença 
das pessoas que mais necessitam, residentes no concelho.

Atendendo ao exposto, e tendo como alicerce a implementação de 
uma política de proximidade, o presente documento sistematiza e ope-
racionaliza medidas concretas no âmbito do combate à doença e da 
promoção da saúde, de forma a possibilitar uma vida mais digna às 
pessoas que mais necessitam e uma melhoria no seu estado de saúde e 
qualidade de vida.

Este apoio pretende promover o acesso das famílias do concelho de 
Vila Real de Santo António a cuidados de saúde, que devido às suas 
dificuldades económicas e aos recursos diminutos do Serviço Nacional 
de Saúde, muitas vezes não lhes é possível.

Desta forma e considerando que, nos termos da Lei n.º 159/99, de 14 
de setembro, compete às autarquias locais promoverem a resolução dos 
problemas que afetam as populações e que, de acordo com o disposto no 
artigo 64.º, n.º 4, alínea c), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, compete 
à câmara municipal “Participar na prestação de serviços a estratos 
sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as entidades 
competentes da administração central, e prestar apoio aos referidos 
estratos sociais, pelos meios adequados e nas condições constantes 
de regulamento municipal”, elabora -se o presente instrumento com 
vista a disciplinar e simplificar um conjunto de normas e regras que 
possibilitarão uma atuação com transparência e critérios claros junto 
daqueles que o necessitem, assim como também permitirá uma maior 
acessibilidade por parte dos interessados.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objeto

1 — O presente regulamento destina -se a especificar medidas de 
proteção social promovidas no âmbito dos protocolos estabelecidos ou 
a estabelecer, junto de todos os agregados familiares com problemas de 
saúde, residentes no município de Vila Real de Santo António (VRSA).

2 — Estas medidas traduzem -se no apoio financeiro nos custos 
dos tratamentos e ou cirurgias de especialidade, assim como despesas 
inerentes, a definir anualmente pelo município de Vila Real de Santo 
António, ao abrigo de protocolos vigentes ou futuros, celebrados com 
entidades terceiras, na área da saúde, com sede em território nacional 
ou internacional.

3 — Encontram -se abrangidos pelo presente regulamento os proto-
colos celebrados com os Serviços Médicos Cubanos, vigentes à data de 
entrada em vigor do mesmo.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente regulamento, considera -se:
a) Agregado Familiar — O conjunto dos indivíduos que vivem habi-

tualmente em economia comum.
b) Economia comum — Situação de pessoas que vivam em comunhão 

de mesa e habitação há pelo menos um ano e tenham estabelecido uma 
vivência em comum de entreajuda ou partilha de recursos;

d) Rendimentos — Valor mensal ilíquido, composto por todos os salá-
rios, pensões e outras quantias recebidas a qualquer título, com exceção 
das prestações familiares; subsídios de renda e bolsas de estudo;

e) Rendimento mensal disponível per capita — O rendimento mensal 
disponível per capita é um indicador económico que permite conhecer 
o poder de compra de um agregado familiar, sendo calculado através 
da seguinte fórmula:
R = (RBA÷12) – (H (renda ou empréstimo bancário, água, luz, gás, telefone da rede fixa)) – S – E

N

Neste sentido, o rendimento bruto anual será dividido por 12 meses, 
deduzido o valor da renda da casa ou da prestação para amortização de 
habitação própria, despesas de saúde e educação, a dividir pelo número 
de elementos do agregado familiar.

R = Rendimento mensal per capita disponível
RBA = Rendimento bruto anual
H = Despesas de habitação (renda ou empréstimo bancário, água, luz, 

gás, telefone da rede fixa)
S = Despesas de saúde (medicação)
N = Número de elementos do agregado familiar
E = Despesas de educação com crianças até aos 6 anos (prestações 

de creches, infantários e pré -escola)

1 — Nos casos de agregados familiares onde exista algum elemento 
portador de incapacidade (devidamente comprovada pelo médico de 
família), aplica -se uma majoração de 10 % ao rendimento mensal da 
família.

Artigo 3.º
Competência

A atribuição dos apoios previstos no presente regulamento é da com-
petência da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, com a 
faculdade de delegação no seu presidente e subdelegação deste nos 
vereadores.

Artigo 4.º
Protocolos de colaboração com entidades terceiras

1 — As competências previstas no presente regulamento são objeto de 
protocolos de colaboração com entidades terceiras da área da saúde.

2 — As mesmas competências são diretamente aplicadas aos proto-
colos celebrados com os Serviços Médicos Cubamos já em vigor.

Artigo 5.º
Orçamento

O município anualmente dotará no orçamento respetivo uma verba 
destinada à execução das medidas previstas no presente regulamento.

Artigo 6.º
Instrução do pedido

1 — O processo de candidatura será formalizado junto da divisão 
de ação social da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António 
(DAS), devendo o requerente, para o efeito, apresentar os seguintes 
documentos:

a) Requerimento, em modelo próprio, a fornecer pelos serviços ad-
ministrativos da DAS, dirigido ao presidente da câmara;

b) Fotocópia dos bilhetes de identidade ou outro documento de identi-
ficação, na falta do anterior, de todos os elementos do agregado familiar;

c) Fotocópia do número de identificação fiscal (NIF) de todos os 
elementos do agregado familiar;

d) Fotocópia do cartão de eleitor do candidato e respetivo agregado 
familiar;

e) Fotocópia do cartão da segurança social, ou declaração que o 
substitua, ou de outros serviços de saúde;

f) Atestado emitido pela junta de freguesia local a comprovar o tempo 
de residência, a composição do agregado familiar e a insuficiência 
económica;

g) Fotocópia do recibo de vencimento ou outra declaração, emitida 
pela entidade patronal ou por conta da entidade de onde são provenientes 
os rendimentos ou prestações auferidas (RSI -Rendimento Social de In-
serção, Subsídio de Desemprego, etc.), ou na ausência destes, declaração 
emitida pelo instituto de emprego e formação profissional, comprovativa 
da situação profissional de todos os elementos do agregado familiar;

h) Fotocópia da última declaração de rendimentos (IRS) e respetiva 
nota de liquidação ou na ausência destes, declaração da repartição das 
finanças em como tem isenção na apresentação da mesma;

i) Fotocópia das despesas de habitação (recibo de renda da casa ou 
da prestação do empréstimo à aquisição de habitação própria, água, luz, 
gás e telefone da rede fixa), de saúde (medicação); para comprovar as 
despesas relacionadas com a saúde, o(a) requerente deve apresentar uma 
declaração do médico com a descrição da medicação de que necessita e 
o respetivo orçamento, realizado por uma farmácia;

j) No caso de incapacidade física, motora ou mental de algum dos 
elementos do agregado familiar, declaração subscrita por entidade com-
petente, que ateste o grau de incapacidade atribuído.

k) Fotocópia do comprovativo do quadro clínico em causa, do plano 
de intervenção proposto e das suas implicações na saúde e qualidade de 
vida do munícipe, emitido pelo médico de família ou médico especialista 
inscrito no Serviço Nacional de Saúde (SNS).

l) Declaração de compromisso de honra a comprovar os rendimentos 
auferidos ou a ausência dos mesmos.
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2 — O requerente fica constituído na obrigação de comunicar à divi-
são de ação social qualquer alteração dos seus rendimentos e restantes 
membros do agregado familiar, ou de qualquer outro requisito do qual 
tenha dependido a sua atribuição num prazo máximo de 30 dias, a contar 
da data do facto que determinou tal alteração.

3 — A entrega do requerimento de candidatura não confere ao can-
didato o direito à atribuição do apoio.

Artigo 7.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se os munícipes que reúnam, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Sejam residentes e eleitores no concelho de Vila Real de Santo 
António, há pelo menos 3 anos;

b) Situação económica, avaliada e atestada pelos serviços técnicos da 
divisão de ação social, a qual tem de se enquadrar na tabela do anexo I, 
que será atualizada anualmente, de acordo com o salário mínimo nacional 
para o ano em curso;

c) Forneçam todos os elementos de prova expressos no artigo 6.º 
e dada a especificidade, com vista a proceder a uma análise digna da 
situação de carência social do agregado familiar em causa e ou da ne-
cessidade efetiva de tratamento ou cirurgia.

Artigo 8.º
Situações de exceção

1 — Podem ainda considerar -se admitidas todas as situações em 
que, o rendimento mensal disponível per capita seja superior ao que se 
encontra fixado na tabela do anexo I, podendo para o efeito, os serviços 
técnicos fundamentar a atribuição do apoio, desde que se verifique a 
real necessidade do requerido e que o mesmo seja considerado como um 
apoio pontual e de difícil acesso por parte do munícipe e após despacho 
do presidente da câmara municipal ou vereador do pelouro.

Artigo 9.º
Análise da candidatura e decisão

1 — Para qualquer apoio concedido no âmbito do presente regulamento, 
o processo de candidatura será instruído pela divisão de ação social, que 
elaborará correspondente relatório social, cabendo a decisão ao presi-
dente da câmara municipal ou vereador do pelouro, mediante despacho.

2 — A divisão de ação social solicitará todas as informações com-
plementares que entenda indispensáveis para proceder a uma avaliação 
adequada da candidatura, sejam estes elementos adicionais solicitados 
ao próprio candidato, sejam aos demais serviços, de forma a acautelar 
situações de repetição indevida de apoios sociais.

3 — O requerente constitui -se na obrigação de fornecer as informações 
complementares que lhe sejam solicitadas pelos serviços camarários, 
sob pena de rejeição liminar da sua candidatura, mediante despacho 
com tal fundamento do presidente da câmara municipal ou vereador 
do pelouro.

4 — Da decisão final do processo de candidatura dará a divisão de 
ação social, oportuna informação, por escrito, a todos os requerentes.

5 — Caso a intenção de decisão seja de indeferimento, os interessados 
poderão recorrer à audiência prévia, nos termos previstos do Código do 
Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO II

Apoios no âmbito da promoção da saúde 
e combate à doença

Artigo 10.º
Critérios de atribuição

1 — São considerados para atribuição deste apoio, todos os munícipes 
que, para além de fazerem entrega dos documentos mencionados no ar-
tigo 6.º e de preencherem as condições de acesso referidas no artigo 7.º, 
preencha o seguinte critério:

a) Apresentar uma declaração médica comprovativa do quadro clí-
nico em causa, e das suas implicações na saúde e qualidade de vida do 
munícipe.

2 — Ao abrigo dos protocolos realizados com os Serviços Médicos 
Cubanos ou outros, cabe à divisão de ação social solicitar uma declaração 
que mencione o plano de intervenção proposto e o seu orçamento.

3 — As especialidades a serem apoiadas pelo município de Vila Real 
de Santo António serão definidas e redefinidas, sempre que se justifique, 
em função do orçamento que a Câmara de Vila Real de Santo António 
disponha para esse efeito, e segundo os protocolos estabelecidos com 
os Serviços Médicos Cubanos, quer com outras entidades que celebrem 
protocolos com a câmara municipal.

Artigo 11.º
Apoio financeiro

1 — A Câmara Municipal de Vila Real de Santo António compromete-
-se a apoiar financeiramente os custos com o transporte até ao aeroporto, 
ou até ao local dos procedimentos médicos; alojamento e os tratamentos e 
ou cirurgias, ao abrigo do protocolos realizados com os Serviços Médicos 
Cubanos ou outros, na sua totalidade, sempre que o agregado familiar 
se enquadre na tabela apresentada no anexo I (rendimento per capita 
disponível) e nos critérios estabelecidos no artigo 7.º e 10.º

2 — Apenas os munícipes com idade inferior a 18 anos e ou com 
mobilidade reduzida dependentes de outrem ao nível da locomoção e ou 
dos cuidados de higiene, podem fazer -se acompanhar por um familiar, 
mediante relatório técnico fundamentado e despacho do presidente ou 
vereador do pelouro da câmara municipal. O acompanhante deverá 
responsabilizar -se pelo pagamento na totalidade do seu transporte aéreo 
(o que inclui as taxas de ida e regresso, o passaporte e o visto), salvo nos 
casos em que o rendimento per capita disponível do agregado familiar 
seja igual ou inferior a 50 % do salário mínimo nacional para o ano em 
curso, comprometendo -se a autarquia a apoiar financeiramente o trans-
porte aéreo (incluindo as passagens aéreas, as taxas de ida e regresso e o 
visto) e o alojamento, na totalidade, cabendo ao familiar (acompanhante) 
o pagamento do seu passaporte.

3 — O pagamento do transporte aéreo (incluindo as passagens aéreas, 
as taxas de ida e regresso, o passaporte e o visto) é da responsabilidade 
do munícipe que será alvo de tratamentos clínicos; salvo nos casos em 
que o rendimento per capita disponível do agregado familiar seja igual 
ou inferior a 50 % do salário mínimo nacional para o ano em curso, 
comprometendo -se a autarquia a apoiar financeiramente o transporte aé-
reo (o que inclui as passagens aéreas, as taxas de ida e regresso e o visto) 
na totalidade, cabendo ao munícipe o pagamento do seu passaporte.

Artigo 12.º
Limite financeiro dos apoios no âmbito da saúde

1 — O valor máximo de cada apoio não poderá exceder o montante 
anual de 8 salários mínimos nacionais (SMN) estabelecido para o ano 
em curso, por munícipe.

2 — Em casos excecionais são submetidos a apreciação e deliberação 
em reunião de câmara municipal, os casos em que mediante relatório 
técnico fundamentado esteja comprovada a necessidade do apoio, e, 
consequentemente, o alargamento do limite financeiro estabelecido na 
alínea anterior.

3 — O limite máximo do apoio por munícipe beneficiário poderá 
ser anualmente revisto pela Câmara de Vila Real de Santo António e 
publicitado nos locais de estilo.

Artigo 13.º
Coordenadores

1 — O presidente ou vereador do pelouro da Câmara Municipal de 
Vila Real de Santo António reserva -se no direito de nomear os coorde-
nadores, mediante despacho, tendo estes que possuir vínculo contratual 
à câmara municipal.

2 — Cabe aos coordenadores acompanhar e apoiar os munícipes na 
viagem de ida e regresso de Vila Real de Santo António para Cuba e 
a sua estadia, assim como todos os procedimentos médicos aos quais 
sejam submetidos, em Cuba ao abrigo do protocolo em vigor, ou com 
outras entidades terceiras na área da saúde.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 14.º
Obrigações dos utilizadores

Constituem obrigações dos beneficiários deste apoio:
a) Informar, atempadamente os serviços competentes da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, acerca da mudança de resi-
dência e de qualquer alteração verificada relativamente aos requisitos 
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propostos para atribuição do benefício e que venham a comprometer 
a sua utilização.

b) Para usufruir do presente apoio, o munícipe para além de preen-
cher todos os requisitos propostos para a sua atribuição tem de assinar 
o termo de responsabilidade (anexo II), que deverá ser autenticado 
pelo notário.

Artigo 15.º
Cessação do direito ao apoio

1 — Constituem causas de cessação imediata do direito ao apoio:
a) A prestação por parte do beneficiário, de falsas declarações quer 

no período de instrução do processo de candidatura quer ao longo do 
período de validade do apoio;

b) A não apresentação, no prazo de 30 dias úteis, da documentação 
solicitada pela divisão de ação social da Câmara Municipal de Vila Real 
de Santo António;

c) O recebimento de outro benefício ou subsídio, de idêntica natu-
reza, concedido por outra entidade, salvo se for dado conhecimento 
aos serviços competentes da câmara municipal e esta, ponderadas as 
circunstâncias, considerar justificada a acumulação;

d) A alteração de residência para fora do concelho, salvo por motivo 
de força maior devidamente comprovada, designadamente por doença 
prolongada;

e) A não comunicação por escrito, no prazo de 30 dias, acerca das 
alterações verificadas relativamente aos requisitos de atribuição do 
benefício, que sejam suscetíveis de influenciar a aprovação do processo 
e de que resulte prejuízo para a câmara municipal e para os restantes 
beneficiários.

2 — Nas situações indicadas nas alíneas a), b), c) e d) do número 
anterior do presente artigo, a câmara municipal reserva -se o direito de 
exigir ao beneficiário a restituição dos benefícios já pagos, bem como 
adotar os procedimentos legais julgados adequados.

Artigo 16.º
O município de Vila Real de Santo António não se responsabiliza 

por quaisquer efeitos negativos resultantes das intervenções médicas 
realizadas, resultantes de negligência médica ou de outros fatores alheios 
à vontade daquele, assim como, efeitos secundários ou rejeição de tra-
tamentos manifestados no munícipe intervencionado

Artigo 17.º
Revisão

O presente regulamento poderá sofrer as alterações tidas como neces-
sárias e indispensáveis, em qualquer momento e nos termos legais.

Artigo 18.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e situações omissas que surjam na aplicação do presente 
regulamento serão analisadas e resolvidas, mediante deliberação da 
Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor logo que aprovado e no dia 
imediato ao da sua publicação, vigorando enquanto não for expressa 
ou tacitamente revogado.

ANEXO I

Rendimento per capita disponível do agregado familiar

Limites máximos para apoios 

Número de elementos no agregado familiar Coeficientes 
(*)

Valores máximos para 2010 
(per capita disponível)

1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 712,50€
2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 593,75€
3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 475€
4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9 427,50€
5. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8 380€
6. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,7 332,50€
7. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,6 285€

Número de elementos no agregado familiar Coeficientes 
(*)

Valores máximos para 2010 
(per capita disponível)

8 ou +  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 237,50€
(*) A multiplicar pelo valor do salário mínimo nacional publicado anualmente no Diário 

da República

 ANEXO II

Termo de responsabilidade
Eu, …., portador do bilhete de identidade ou cartão de cidadão n.º…, 

com o contribuinte n.º…, residente na …, declaro por este meio, e sob 
compromisso de honra, ter pleno conhecimento dos riscos inerentes às 
intervenções médicas que me possam ser administradas e à natureza 
do meio de transporte, autorizando a realização de qualquer tipo de 
intervenção e a ida pelo meio de transporte selecionado pela Câmara 
Municipal de Vila Real de Santo António.

Data, localidade,
O Declarante

306136044 

 Regulamento n.º 232/2012

Luís Filipe Soromenho Gomes, Presidente da Câmara Municipal 
de Vila Real de Santo António, torna público que, por deliberação 
tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 7 
de fevereiro de 2012, e aprovação da Assembleia Municipal, em sua 
sessão de 16 de fevereiro de 2012, depois de ter sido submetido a 
inquérito público através de publicação efetuada no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 234, de 7 de dezembro de 2011, foi aprovada 
a versão definitiva do Regulamento Municipal de Apoio ao Arren-
damento Habitacional de Vila Real de Santo António, que a seguir 
se reproduz na íntegra.

20 de fevereiro de 2012. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe 
Soromenho Gomes.

Regulamento Municipal de Apoio ao Arrendamento 
Habitacional de Vila Real de Santo António

Preâmbulo
A criação de habitação social e de programas de realojamento no 

âmbito do combate à pobreza e exclusão social são atribuições dos 
municípios, as quais representam grande parte das políticas sociais 
desenvolvidas pelas câmaras municipais atualmente. O município de 
Vila Real de Santo António tem desenvolvido medidas de apoio aos mu-
nícipes com carências habitacionais, através da construção de habitação 
social, sem no entanto conseguir suprir aquelas dado o desequilíbrio de 
pedidos de realojamento e a capacidade de construção do mesmo. Por 
outro lado, a inexistência de fogos devolutos em regime de habitação 
social impede igualmente novos arrendamentos.

Perante este circunstancialismo, uma das medidas eficazes em ma-
téria de políticas de habitação social passa pelo apoio ao arrendamento 
habitacional, tendo em conta os valores de mercado praticados para a 
compra ou arrendamento de imóveis urbanos, os quais impossibilitam 
que as famílias mais carenciadas acedam à habitação.

Considerando que existem escassos apoios ao arrendamento e com 
algumas restrições, concretamente, através do Instituto de Segurança 
Social, em que são custeados pontualmente alguns meses de renda, e 
através do Programa Porta 65, para jovens até aos 30 anos de idade e 
respeitando o período de candidaturas, a câmara municipal propõe a cria-
ção de um apoio ao arrendamento habitacional, a conceder a agregados 
familiares com comprovada carência socioeconómica e que reúnam, 
assim, os parâmetros definidos no presente regulamento.

Em termos de enquadramento legal, segundo a alínea c), do n.º 4, 
artigo 64.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de dezem-
bro, é competência da câmara municipal “participar na prestação de 
serviços a estratos sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria 
com as entidades competentes da administração central, e prestar apoio 
aos referidos estratos sociais, pelos meios adequados e nas condições 
constantes de regulamento municipal”. De acordo com a alínea a), do 
n.º 4, artigo 64, do mesmo diploma legal, é também competência da 
câmara municipal no âmbito do apoio a atividades de interesse municipal 
“Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente 
existentes, nomeadamente com vista à prossecução de obras ou eventos 
de interesse municipal, bem como à informação e defesa dos direitos 




